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Comissão de Finanças e Orçamento 

Documento: Projeto de Lei 98/2019 
Procedência: Poder Executivo 
Relator (a): Vera _;uzana Cardoso Alves 
Assunto: Altera os incisos I e II, do artigo 1 °, da Lei n.° 4.996, de 26 de dezembro de 2018, na 
forma que menciona. 

PARECER

Chega à esta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei 98/2019, protocolado sob 
n° 959/2019/LEG de procedência do Poder Executivo, que, Altera os incisos I e II, do artigo 1 °, da 
Lei n.° 4.;'96, de 26 de dezembro de 2018, na forma que menciona. 

Em análise ao Projeto de Lei 98/2019, visto que, a redução justificada e acertada dos valores 
através da alteração os incisos I e II, do artigo 1 °, da Lei n.° 4.996, de 26 de dezembro de 2018, traz 
possibilidade de ~~ncretizar com maior facilidade do processo de alienação, sendo assim, que o 
parecer técnico é FAVORÁVEL ao mesmo. 
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De acordo: 

Sala das Comissões, 04 de novembro de 2019. 
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